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PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

 

EMENDA ADITIVA Nº 
 
 
 

Inclua-se no art. 1º do Projeto a alteração ao caput do art. 878 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 878. A execução será promovida pelas partes ou pelo 

Ministério Público do Trabalho, nos casos em que este for fiscal da 
lei, permitida a execução de ofício pelo Juiz ou Presidente do 
Tribunal competente apenas nos casos em que as partes não 
estiverem representadas ou assistidas por advogados.” 

    
 

 
 
 



JUSTIFICAÇÃO 
 
  

O objetivo da proposta de alteração do art. 878 da CLT visa manter 

a execução de ofício na Justiça do Trabalho apenas para os casos em que as 

partes estejam desassistidas de advogados. A razão é que a execução de 

ofício foi formulada justamente com base nessas situações em que o 

trabalhador empregado busca a Justiça Trabalhista sem o patrocínio de quem 

tenha preparo técnico e capacidade postulatória para tanto. 

Estando a parte assistida de advogado, não há necessidade de 

execução de ofício promovida pelo próprio Juiz do Trabalho, o que, inclusive 

mantém sua imprescindível imparcialidade e atende ao princípio dispositivo 

apregoada pela ciência do direito processual, impedindo grave desequilíbrio na 

relação jurídica processual trabalhista. 

 

Sala das Comissões      de               de 2017. 
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